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 PORTARIA REITORIA Nº 038/2024 

Constitui o Comitê de Ética em 

Pesquisa (CEP) do Centro 

Universitário Belas Artes de São 

Paulo.      

O REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO BELAS ARTES DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

estatutárias, bem como de conformidade com o artigo 17, inciso XIII do Estatuto do Centro 

Universitário,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os membros do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) do Centro Universitário Belas Artes 
de São Paulo, para cumprir mandato de quatro anos no período de 24/05/2024 a 23/05/2028: 

Art. 2º. Fica designada como Coordenadora Titular: 

I. Profa. Dra. Silvia Pereira de Sousa Mendes Vitale – Área/Especialidade: Arquitetura e Urbanismo

Art. 3º. Fica designada como Coordenadora Adjunta: 

I. Profa. Dra. Marcela Franzoni – Área/Especialidade: Relações Internacionais

Art. 4º. Ficam designados como Membros titulares: 

I. Profa. Dra. Elizabeth Cristina do Amaral Ecker – Área/Especialidade: Arquitetura e Urbanismo
II. Prof. Dr. Gustavo Garcia da Palma – Área/Especialidade: Artes Cênicas
III. Prof.  Me. Dario de Barros Vedana – Área/Especialidade: Administração/MKT/Inovação

Art. 5º. Ficam designados como Membros Suplentes: 

I. Prof. Dr. Rui Sérgio Dias Alão – Área/Especialidade: Comunicação e Design
II. Prof. Me. Pablo Rodrigo de Godoy Pereira – Área/Especialidade: Jornalismo
III. Profa. Dra. Lucia Fernanda de Souza Pirró – Área/Especialidade: Arquitetura e Urbanismo

Art. 6º. Fica designado como Representante de Participantes de Pesquisa (RPP), para cumprir
mandato de três anos no período de 24/05/2024 a 23/05/2027:

I. Sr. Edison Nassif Farah – Área/Especialidade: Economia

Art.  7º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

São Paulo, 24 de maio de 2024.

Prof. Dr. Paulo Antonio Gomes Cardim
Reitor
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